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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Borborema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Borborema 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.borborema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/borborema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.159, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  nomeação  do
Conselho  Deliberativo  do  Fundo
Social  de  Sol idariedade  do
Município  de  Borborema,  e  dá
outras providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.047, de
01 de julho de 1983.

D E C R E T A
Art.  1º.  Fica  nomeado o Conselho Deliberativo que

dirigirá o Fundo Social  de Solidariedade do Município de
Borborema,  composto  pelos  representantes  abaixo
indicados:

I – Presidente: Marcia Aparecida Calori Adabo CPF nº
268.157.688-13

II  –  Secretária:  Janieli  Aparecida  Silveira  CPF  nº
335.150.988-01

III  –  Tesoureira:  Geralda  Aparecida  Basílio  CPF  nº
057.485.318-95

IV  –  Membros:  Vera  Viscovig  Teixeira  CPF  nº
043.922.238-92

Maria Zilda Viscovig CPF nº 112.876.508-05
Daiane Cristina Rosa CPF nº 342.456.808-22
Daiane Ferreira da Cunha CPF nº 368.097.978-48
Denize  Rodrigues  Presotto  Pechutt i  CPF  nº

081.422.758-99
Lucimara Mendes Torres CPF nº 086.094.828-55
Juracema Flávio Zanini CPF nº 030.491.048-13
Márcia  Helena  Maria  Macena  Martins  CPF  nº

285.673.128-76
Valdirene Mazutti Pegorin CPF nº 268.920.558-00
Nayara Presotto Dourado CPF nº 379.307.448-09
Maria José Batista Bertolo CPF nº 058.946.808-16
Ana Paula de Freitas Yoshioka CPF nº 313.724.048-48
Ester  Gonça lves  de  O l ive i ra  Ross i  CPF  nº

138.538.748-35
Va lé r i a  Rod r igues  P reso t to  Leme  CPF  n º

081.422.768-60
Juliane Cristina Furlanetto CPF nº 323.251.118-06
Art. 2º. As funções dos membros da Comissão de que

trata  este  Decreto  serão  exercidas  gratuitamente  e
consideradas serviços relevantes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em

especial, na íntegra, o Decreto nº 5.629, de 15 de outubro
de 2019.

Prefeitura Municipal de Borborema, 2 de dezembro de
2021.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.164, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
membros  do  Conselho  Municipal
de Alimentação Escolar - CAE do
Município  de  Borborema,  e  dá
providências correlatas.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o disposto no inciso IV do § 1° do art. 24
da Lei Federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007; e

Considerando o disposto no art.  2° da Lei  Municipal
n°2.320, de 13 de abril de 2007, alterada pela Lei Municipal
n° 2.480, de 11 de dezembro de 2008.

D E C R E T A
Art.  1º.  Fica  nomeado  o  Conselho  Municipal  de

Alimentação Escolar, do Município de Borborema, composto
pelos representantes abaixo indicados e seus segmentos:

I - representantes do Poder Executivo:
T i tu lar :  D iogo  Lu iz  Vanal l i  Cate lan  CPF  nº

413.007.888-79
Suplente:  Marc ia  Aparec ida  Formis  CPF  nº

182.873.638-45
II - representantes dos Professores das escolas básicas

Pública:
Titular:  Marisa  Suel i  Vanal l i  Catelan  CPF  nº

056.045.428-73
Suplente: Rosimeire Bruno de Andrade Toneto CPF nº

169.676.278-21
Titular:  Elaine  Cristina  Nogueira  Tronquim  CPF  nº

263.834.648-92
Suplente:  Janaina  Flávio  Simões  do  Valle  CPF  nº

289.962.628-03
III  -  representantes  dos  pais  de  alunos  das  escolas

básicas públicas:
Titular: Ariany Borges Carvalho CPF nº 361.211.718-12
Suplente:  Alexandra Aparecida Fermino Gallo CPF nº

309.341.448-26
Titular: Iasmin Lara de Oliveira Torres Polimeno CPF nº
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457.477.438-05
Suplente:  Si lvana  El isa  Romanenghi  CPF  nº

388.713.388-98
IV - representantes da sociedade civil:
Titular:  Solange  Cristina  Magossi  Lourence  CPF  nº

306.257.128-46
Suplente:  Mar ia  de  Fát ima  Ximenes  CPF  nº

034.185.468-97
Titular:  Aparecida  Geralda  Anselmo  Peron  CPF  nº

005.724.748-06
Sup len te :  Mar l i  dos  An jos  Bo rges  CPF  n º

081.423.318-02
Parágrafo  único.  As  funções  dos  membros  do

Conselho  de  que  trata  este  Decreto  serão  exercidas
gratuitamente e consideradas serviços relevantes.

Art.  2°.  Revoga-se  o  Decreto  nº  5.170,  de  14  de
dezembro de 2017, alterado pelo Decreto nº 5.556, de 13
de junho de 2019.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 13 de dezembro de
2021.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da

Prefeitura na data supra.
Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.165, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe  sobre  a  nomeação  dos
membros  do  Conselho  Municipal
do  I doso  do  Mun i c íp i o  de
Borborema,  e  dá  providências
correlatas.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.321, de
25 de fevereiro de 2019.

D E C R E T A
Art. 1º. Fica nomeado o Conselho Municipal do Idoso

do  Município  de  Borborema,  composto  pelos  seguintes
membros:

I – representantes do Poder Público:
a) gabinete do Prefeito:
Titular: Daniel Torsani CPF nº 065.452.768-75
Suplente:  Geralda  Aparecida  Basí l io  CPF  nº

057.485.318-95
b) área de Assistência Social:
Titular:  Victória  Nóbrega  de  Noronha  CPF  nº

406.808.818-75

Suplente:  Nayara  Presotto  Dourado  CPF  nº
379.307.448-09

c) área de Saúde:
Titular:  Ana  Paula  Montini  Tamborl in  CPF  nº

306.273.438-80
Suplente:  Ana  Paula  de  Freitas  Yoshioka  CPF  nº

313.724.048-48
d) área de Educação e Cultura:
Titular:  Susana Aparecida  Rondon Vintecinco CPF nº

072.150.798-05
Suplente:  Diogo  Luiz  Vanall i  Catelan  CPF  nº

413.007.888-79
e) área de Esporte, Lazer e Turismo:
Titular: Ana Carla Vessoni CPF nº 290.838.448-54
Suplente: Osmar José Ferreira CPF nº 086.087.838-43
f) Poder Legislativo:
Titular:  Gi l iard  Gabriel  Alves  Pazini  CPF  nº

413.527.208-84
Suplente: Eduardo José Gomes CPF nº 336.568.098-52
II – representantes da Sociedade Civil:
a) usuário de instituição asilar:
T i tu la r :  Eugen ia  Mar ia  Rodr igues  CPF  nº

390.672.428-02
Suplente:  Luís  Fernando  de  Almeida  CPF  nº

039.888.108-19
b) usuário atendido pelo serviço de convivência e de

fortalecimento de vínculos da Política de Assistência Social:
T i tu lar :  Mar isa  Gonçalves  da  Cunha  CPF  nº

020.220.118-05
Suplente:  Helena  Aparecida  Zanett i  CPF  nº

242.362.688-68
c) grupo de terceira idade:
T i tu lar :  E lc ia  da  S i lva  Costa  Garc ia  CPF  nº

031.777.878-16
Suplente:  Cleusa  Maria  Guimarães  Lincon  CPF  nº

206.660.228-01
d) Associação de Proteção e Assistência à Maternidade

e à Infância de Borborema:
Titular: Miguel Fontana CPF nº 020.480.238-51
Sup lente :  Ju l i ana  Rodr igues  Zuco  CPF  nº

385.726.608-28
e)  Associação de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  –

APAE:
Titular:  Solange  Cristina  Magossi  Lourence  CPF  nº

306.257.128-46
Suplente:  João  Carlos  Rodrigues  Magalhães  CPF  nº

029.370.965-30
f) Associação São Sebastião de Borborema:
Titular: Daiane Viscovig Teixeira CPF nº 361.522.588-04
Suplente:  Edson  Luis  Ramos  Vergaças  CPF  nº

025.800.248-40
§  1º.  O presidente  do  Conselho  Municipal  do  Idoso

deverá ser indicado entre os pares.
§ 2º. O trabalho dos membros do Conselho Municipal

do Idoso será exercido gratuitamente e considerado serviço
público relevante.
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3°. Revoga-se, na íntegra, o Decreto nº 6.163, de
10 de dezembro de 2021.

Prefeitura Municipal de Borborema, 13 de dezembro de
2021.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da

Prefeitura na data supra.
Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 194, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

Nomeia  comissão  especial  de
avaliação  para  o  que  trata  o
P r o c e s s o  L i c i t a t ó r i o  n º
4.147/2021, Pregão Presencial nº
53/2021.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Pregão Presencial nº 53/2021, Processo
Licitatório nº 4.147/2021, cujo objeto é a aquisição de um
veículo seminovo.

R E S O L V E
Art.  1º.  Fica  nomeada  a  comissão  especial  de

avaliação  para  o  que  trata  o  Processo  Licitatório  nº
4.147/2021, Pregão Presencial nº 53/2021, composta pelos
seguintes membros:

I - Luis Roberto Marinello RG nº 9.252.078-9;
II - Luiz Carlos Marchi RG nº 22.498.349-0;
III - Ioclides Cimiti RG nº 25.832.566-5;
IV - José Roberto Botosso RG nº 21.102.215;
V - Welington Vieira dos Santos RG nº 41.618.127-2.
Art. 2º. As atividades dos membros da Comissão não

serão remuneradas e considerados serviços relevantes do
Poder Público, para todos os efeitos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Borborema, 30 de novembro de
2021.

VLADIMIR ANTONIO ADABO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da
Prefeitura na data supra.

Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................
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